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DBCRETO N" 68 DE 29 DE AGOSTO DE 2023

"Dispõe sobre adoção da Lei Federal no 14.434122,

com a moclulação de efeitos pela ADI 7222 do
Supremo Tribunal Federal, para complementação
remuneratória ao Piso Salarial Nacional dos

Profissionais cle Enfermagem, e dâ outras
providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE SILVEIRAS' Estado cle São Paulo, no uso de suas

atribuições legais; e

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n" 14.434 de 04 de agosto de 2022, que

introduziu os artigos 15-4, 15-B e 15-C à Lei Federalno 7.498, de25 de junho de 1986, e

frxou o piso salarial nacional dos profissionais Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e

Auxiliares de Enfermagem;

CONSIDERANDO que o artigo 15-C, da Lei Federal n" 7.498186, introduzido pela Lei

Federal n" 14,43412022, fixou o piso salarial nacional dos Enfermeiros em R$ 4.750,00

(quatro mil e setecentos e cinquenta reais), e os incisos I e II do parëryrafo único do mesmo

dispositivo fixou em 70% do referido valor o piso salarial nacional dos Técnicos em

Enfermagem, e em 50% do referido valor o piso salarial nacional dos Auxiliares de

Enfermagem;

CONSIDERANDO a publicação da Lei Federal no 14.581, de 11 de Maio de 2023, na qual

o governo federal destinou verba para pagamento do piso salarial dos profissionais da

Enfermagem;

CONSIDERANDO a decisão da ADI 7222,que por 8 votos a 2, o Supremo Tribunal Federal

referendou a decisão de 15.05.2023, que revogou parcialmente a medida cautelar, acrescida

de complementação, a fim de que sejam restabelecidos os efeitos da Lei n" 14.434122 que
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modulou os efeitos da relèrida lei, criando critérios e estabelecendo parâmetros para sua

aplicação, esclarecencio plincipalmente a questão do piso criaclo, colno sendo a cliferença

remuneratória e não salário base;

CONSIDERANDO a Portaria GM 1.135, de 16 de Agosfo de 2023, a qual "Estabelece os

critérios e procedimentos para o repasse da assistência financeira complementar da União

clestinada ao cumprimento do piso salarial nacional de enfermeiros, técnicos e auxiliares de

enfermagem e parteiras e dispõe sobre o repasse referente ao exercício de2023";

CONSIDERANDO o anexo da Portaria GM 1.135, de 16 de Agosto de2023, onde foi

destinado o Recurso de R$ 154,731,00 (cento e cinquenta e quatro mil, setecentos e trinta e

um reais), ao Município de Silveiras, valor a ser relativo a 04 (quatro) parcelas,

compreendendo os meses de Maio, Junho,.lulho e Agosto;

CONSIDERANDO a necessidade de se adotar no âmbito do município, a complementação

remuneratória dos profissionais da enfermagem, paÍa se dar imediato cumprimento à

Legislação Nacional em referência, e assegurar aos servidores públicos municipais títulos

dos empregos públicos de Enfermeiros, Técnicos de Enfermagem e Auxiliares de

Enfermagem, o recebimento do piso salarial nacional fixado a partir de agora.

DECRETA:

Art. 1o Fica adotado para fins de remuneração do piso salarial nacional dos profissionais da

enfermagem, aos empregados integrantes do Quadro de Pessoal do Município titulares dos

cargos públicos de Enfermeiro, Técnico em Enfermagem e Auxiliar de Enfermagem, o valor

fixado pela Lei Federal no 14.434, de 04 de agosto de2022, a ser complementada até sua

equiparação.

$ L" Considera-se para fins de apuração do valor mínimo do piso, o total da remuneração

percebida pelo empregado público municipal nos termos da decisão ADI 7222 do STF -
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Supremo Tribunal Fecleral que modulou os efeitos cla referida lei, criando critérios e

estabelecendo parâmetros para sua aplicação, esclarecendo principalmente a questão do piso

criado, como sendo a diferença remuneratória e não salário base, para os seguintes cargos,

remuneração e jornada:

I - Enfermeiros: complementação remuneratória até o valor de R$ 4.750,00 (quatro mil e

setecentos e cinquenta reais);

II - Técnicos de Enfermagem: complementação remuneratória até o valor de R$ 3.325,00

(três mil e trezentos e vinte e cinco reais); e,

III - Auxiliares de Enfermagem, complementação remuneratória até o valor de R$ 2,375,00

(dois mil e trezentos e setenta e cinco reais).

$ 2" O pagamento do piso salarial deve ser proporcional, nos casos de carga horária inferior

a 08 (oito) horas por dia ou 44 (quarenta e quatro) horas semanais.

Art.2o A implementação da complementação da diferença remuneratória resultante do piso

salarial nacional deve ocorrer na extensão do quanto disponibilizado, a título de "assistência

financeira complementar", pelo orçamento da União (art. 198, $$ 14 e 15, da CF, com

redação dada pela EC no 12712022).

Parágrafo único. Eventual insuficiência da "assistência financeira complementar"

mencionada, instaura o dever da União de providenciar crédito suplementar, para sua

cobertura, e não sendo tomada tal providência, não poderá ser exigível da Fazenda Pública

Municipal, nos termos regulados na ADI 7222.

Art. 3o Fica garantido aos empregados públicos municipais que percebem remuneração

maior que as estabelecidas neste Decreto, à continuidade dos pagamentos vigentes.

Art, 4o O valor da Assistência Financeira Complementar não altera o vencimento básico dos

respectivos empregados públicos municipais.
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Art. 5o A Assistência Financeira Complementar transferida pela União não implica em

aumento automático de outras parcelas ou vantagens remuneratórias e não será incorporado

aos vencimentos ou às remunerações dos profissionais contemplaclos, para quaisquer fins.

Art. 6o As despesas advindas da execução deste Decreto correrão à conta de dotações

orçamentárias próprias.

Art.7o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos para

fins de direito, a 12 de maio de 2023.

Art. 8o. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Silveiras, 29 de agosto de2023.

G da Silva
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